
PROJETO DE LEI Nº 168 /15 

Institui a "Quinzena de Aniversário do Jardim 
Martinez" e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário 
Oficial do Município de Araraquara a "Quinzena de Aniversário do Jardim 
Martinez", a ser comemorada, anualmente, na primeira quinzena de outubro. 

Art. 2º Os objetivos de tal Quinzena são: 

I - consolidar na história do Município a 
importância do Jardim Martinez, primeiro núcleo habitacional de grande porte 
localizado na região leste do município; 

11 - resgatar a memona do vereador Ornar de 
Souza e Silva, autor do projeto de que resultou a Lei 2.384, de 23 de junho de 
1978, que criou o Jardim Martinez ; 

111 - resgatar a memória do prefeito Waldemar De 
Santi, que, em sua primeira gestão, sancionou a Lei 2.384, de 23 de junho de 
1978 e efetivamente iniciou a fundação do Jardim Martinez. 

Art. 3º Para o cumprimento do disposto nesta Lei 
poderão ser realizados eventos e comemorações por grupos, associações ou 
demais agremiações representativos do Jardim Martinez e, ainda, com outras 
entidades públicas ou privadas, sem a geração ônus para o Município. 

Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de sessões Plínio de Carvalh 



JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de incluir no Calendário 
Oficial de Eventos da Cidade de Araraquara o aniversário do bairro Jardim Martinez, a 
ser comemorado sempre na 1ª quinzena do mês de Outubro. Bem como, 
homenagear, o ex-prefeito municipal Valdemar De Santi como fundador do referido 
bairro, que inaugururadono ano de 1978, estará completando 37 anos em outubro 
próximo. 

Criado através da Lei Nº 2.384, de 1978, de autoria do vereador 
Ornar de Souza e Silva, aprovada pela Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada 
no dia 19 de junho daquele ano, e publicada em 23 do mesmo mês, que autorizou a 
Prefeitura a aprovar o remanejamento de lotes quadras do loteamento lançado nas 
terras da família Martinez, destinadas a construção do Núcleo Residencial que levou o 
mesmo nome, o Jardim Martinez teve a denominação de suas ruas oficializadas pelo 
Decreto Municipal nº 4031 de 5 de outubro de 1978. 

Primeiro Núcleo Habitacional de grande porte conquistado pela 
primeira administração do saudoso prefeito Valdemar De Santi, o Jardim Martinez 
representou um salto no progresso de Araraquara, e foi fundamental para o 
desenvolvimento da cidade naquela região, abrindo caminho para a implantação de 
infraestrutura e abertura de novos, e hoje populosos, bairros, como o lolanda Ópice, 
Aeroporto, Jardim Cruzeiro do Sul, dentre outros. 

Por toda a importância que representou para o desenvolvimento de 
Araraquara a fundação do Jardim Martinez - hoje um dos principais bairros do 
município- nos idos anos de 1978, 

Por reconhecer os esforços dos moradores daquela reg1ao, que se 
organizaram e através do cidadão Mariano Desidério da Costa firmaram um abaixo 
assinado endereçado a este Edil com as reivindicações acima elencadas, 

Proponho o presente projeto que tem por finalidade, e em 
homenagem ao saudoso prefeito Valdemar De Santi, fundador do Jardim Martinez, 
instituir no Calendário Oficial de Eventos do Município o aniversário do referido 
bairro, a ser comemorado na primeira quinzena do mês de outubro, o que 
certamente merecerá a aprovação pelos Nobres pares desta Casa de Leis. 



. Pedido à Câmara lvtunidpal de Araraquara para indusão do 
aniversát·io do Jd. Martinês no calendário anual do Munidpio 

~ . . -

Nós, moradores e comerciantes do Jd. Martinês e 

adjacências, vimos por meio deste externar o nosso apoio ao Sr. 

Mariano Desidério da Costa RG 17358026-9 pela intenção de 

solicitar ao Ilustre vereador João Farias a indicação de 

aniversário do Jd. Martinês ( que fará 37 anos ) a ser colocado 

no calendário anual do Município de Araraquara e ser 

comemorado sempre na 1ª quinzena no mês de Outubro. 

Apoiamos também para que o falecido prefeito Valdemar 

De Santi seja homenageado como fundador deste bairro., pois foi 

o 1º Núcleo Habitacional trazido à Araraquara pelo saudoso 

Prefeito. 

Nome RG Assinatura 
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Pedido à Câmara Municipal de Araraquara para inclusão do : 

aniversáf·io· do Jd. Martinês no calendário anual do i\lhJnidpio 
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Pedido à Câmara Municipal de Arai·aquara para indusão do 

aniversário do Jd. f\1artinês no calendário anual do Município 
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Pedido ~. Câ_mara Mu~idpal de Araraquara para indusão do 
-

aniversário do Jd. Mat1inês no calendário anual do Munkíilio 
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Pedido à Câma~·a J\J1unidpal de Araraquara para indusão do 

ai1iversário do Jd. M artinês no ca lendário anual do 1\llunidpio 
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Pedido à Cãtnéna Munkipal de Araraquara. para indusão do 

aniversário do Jd . Martinês no calendário anual do Munidpio 

<) 4? ·-"' , 7(" / /o. ,.ã.S.ora0 



Pedido à Câmara Munidpal de Araraquara para inclusão do 

aniversário do Jd. 1\~artinês no calendáipio anual do Munkipio 
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Pedido à Cârnara fV1unidpal de Araraquara para indusão do 

aniversário do Jd, Martinês no calendário anual do 1\./hxnidpio 
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Pedido à Câmara rVJunkipal de Araraquara para iru::hJsão do 

aniversárió dó Jd,' M artinês no calendá~·io anua~ do Município 

/ 



Pedido à Câmara Munidpal de Araraquara para inclusão do 

aniversário do Jd. Martinês no calendá~·io anual do 1\lhJ 



Pedido à ·Cãrr~ara t\J1unidpal de Araraquara para indusão do 

aniversário do Jd. IV1artinês no calendário anual do Munidpio 
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aniversário do Jdc J\Aartinês no calendário anual do Munidpio 
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P R E F E I TU I"< A O 0 MUNI C i r> I O Ll [ 1\ 1·: f\ R A (j U 1-\ i; A 

bQ Nll 2,384 
De 23 de Jr..ntlo da 1 9?8 

Autoriz11 a Pref'ti tunl e eprovar o 
reNri~O dB qUI!Idru dO Ja:r
diJII làrt'11111Z, d•ta cidade, dGsti 
nadets s acntruçlc c:re rucleo reei: 
dencial e dá outrsa providinc:Laa.-

0 PREFEITO DO MtNI~O DE AAARAQUARA, Eet.do da aia 
Pllula, no u.o da etri~J. lepla, • de acordO caa o que decretou • ~ 
rw lbúcipel, • seeaia c:rrd1.nár.La de lSJ d• ju1ho Gle 1 9?8, Jtt'C*Ilge a s~ 
te lei:-

At'tiQO 11 ... Fica a Pret'llltu:ra eutorizeda a a;~rover o 
zwoeneJ•ento de lotes du ~ 3.s.s,8,10,ll e parte dll .-ms 4, do -
Lotearia Jardl• ... l'tl.nez, deeta c:l.cledet deatinadlla à conet~~ de núcleo 
de caa JXIPU].IIJ'a, ea. ~lncia dos aeguint• ~si ta. ll!nilaos: 

I - lot• Dali ánm ll!rdllla de 147 ,m 1112 (c anUI a qua 
r.nta e sete •et:ros quadnldoe} ; 

U - ZU1U1 CCII, no IIÍnillo 10,00 (dez •etroe) de la~ 
re, --* l,SJ (un,111etro a cinqtJenta centi!let~} 
de pau elo e ? ,00 111 (sete •dn:t!l) , dll lei ~o caL 
:raçável..-

AJ'Uga 21 - Fica, igualJaa-.te, a Pnrl'ei tun1 autoriza 
dll e. aprovar 'lentu da canatn.;io de cues papul.uo. ccn atbriio IIIÍrd.llo : 
d• 30,00 ~ (trinta m.t:rae qued~), nas qua:ir'a IIIMCionadu no artigo -
antllrior.-

Artigo 31 - A 8tltoriz-w8a l'tlfarlda nae artig~ l!t'lte 
ri~ da ~ente 1111, r.rae-u .t..nte m Pbno Ned.onel de Hllbi taçec ; 
etecut:adaa pela Campe~wa Hllbi taciOMl de ArtlreqUare.-

Artiaa 41 - E'sta lei at:re 8111 vigor na deta de su11 

Artigo 50 - Allvclg~ as d1apoe1çÕ• • ccnt:nlrio.

PREFEIT~ 00 IIIMIC!PIO DE AAAJWlUAAA, 808 23 (vinte ett~) de jl.rlho de 
1 978 (ml nov&c~~~~tas • ut:.i1te • oito).-

... 
. Ofl. WAI..OEIW! DE SANT! 
t ..Pnfas.t6" .illftiaipel.-

F\Iblicadll na 011pen:-ato da Adld.niatreçio MunÍ.cipel, na d«UU 5UP1"8,-

' AGtiuNti:S ;~cANO 
-otretor. · iSa Adllin1etreç8o

~:nld!l à f'ls. nt 229 do livro CG~PIItent• n~ 13.-

Jr/ 
Autor: Omar de Souza e Silva 
Projeto de lei 47/78 
Processo 59/78 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUt}RA 

COMI SSÃO DE JUSTIÇA, LE!G.l!:.SLJ%Ç]í,o E REDACÃO 

PARECER OO!i···-·········!i.!l.. . .J .... ? .~-- . 

Sua el a bo raçao atsnd e u ao dispGsto no artigo 108 
e seus in c isos 9 da Regim e nto Interno. 

o 

Visando_a preeente,orooosiçao alt~rar o Plano Di
r eto r , sua aorovacao deoendera do voto favoravel de dois ter-

~;~: ~~~i=~m~ ~ o= 1 ~~ 8 ~a=~ ~ ~:n[~~m~r~~~~~~c~: 5 d~u~~~}:~o!~ s § 

Ccncluimo s , pois, pela legali d ade de propesiç~o 
s u bmetida a o nosso estude • 

............. ... ... ·~···· ....... - ~ -. ····· ........ ....... ' ' .............. .................. ..... ...... . 
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CP.MARA MUNiCIPAL _DE ARAIRAO'WARA 

~~-~H: SSÃC 0~. '.':!rll®&~ü~ ~ <;~!iHJ~~~~ 'fO 

!ll' & IR~©~~ ffti2 ....••• _ ...• .LO. ___ c_.: ___________ _ 

Ao apreciar o presente prcjsto de ler ~ 
va do nobre vereador Osar ds Souza s Silva , que 

iniciati = 

autori z a a 

No q~e diz raspsi t o a sua compat~ncia , esta Comiss~o 
nada t.sm a opor o 

Cabe ao ' ;- . 
pl.snarJ..o 
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Re queiro a me sa, satisfeitas as formalidad e s re-

gi msntais, seja incluido n a Ordem co Dia da present e sessao, 

o projeto d e l ei nº fJ / 7 8, qua autor·iza e Prefei tur ,.:; e aprE_ 

va r o remanejamento d s au a dras do Jard i m Ma rtinez 1 _desta ci-
~. ........ I' ? 

d
8
de, destinadas a ccnstruça o da nuclso r esidencial e da ou -

t:ras 
com o s pareceres na -

, . ~ 

cessar1os da s comiss ce s co mpetent es. 

Sala de 
~ 

sess oe s , 12 de junho de 1978 
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Conforme deliberação tomada pelo plenz,rio des 
ta. Cc,sa ,. e.11 s e ssão extraor-d.iná:cia de 1 5 do corrente , :-cequere 
m s . à. He sa , s a tisfe itas as formalidade s regimentais sejar~l 7 
reiric ..... uidos n.a Ordem do Dia da presente sessão , os projetos/ 
de l ei n6.rne J:.O S 339 35 s 36 9 34 2 38 9 '39 , 29 . e 47/78 , publica / 
dos e distriL11.ddos pa.ra a O:t'der~. Dia da referida sessão - ex 
t:r-a.ordin ill"~a < ~ q1,~e n e l a deixa;/am d\a\_ ser apreciados o 

. I . 

Sala de s e ssoes s lJ de junJ:1o de lo978 

I L---=~~--~o_·~~-~~--·--------------
~-. 

lu/~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROJETO DE b!~ i~/7R ! : , ._, 

AUTOR: \J'er sadD r Omar de Sou za e ::Jilva~ 

ASSUNTO: 

VOTAÇÃO: Dois tsrças. dos membr os oa Lamara o 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

--
f\! Q v E R E A o o R SIM 

1 Elias Da mus WJWJ 
i . 

2 Geraldo Polezze ÁJ llfi/1 . ·'.r I 

3 Gil do Merlos 
A I A . Vf1/V/ 

4 João Ferre i ra da Silva .A)/01 

5 José Roberto Ca r dozo 4,j;/V} 
6 J osé Welington Pinto /JJvr; .11 

7 Julio Cesar Re nte Ferreira - ~U/!J1 
' 

8 Laurindo Ferreira Fi l ho _1\}_;jr(1 
I 

9 Manoel Marques de Jesus Ju nior Jo~-1"'1) 
( 

l O Má r io Joel Ma la r a _ _)_,i/ltlj 
( 

11 Octávio Bugn i /)Jftfl/) 
i 

12 Ornar de Souza e Silva .AJ./W) 
Í' 

13 Oswaldo Prando )JJW} 
I. ti . 

14 Rubens Bel la r di Ferreira /iJ.INJ . 
/ ' 

15 Waldemar Saffioti /iJ/;11~ -. 

.. ~ ...... ··--
i_,.. , , ................ 

__ .... 
í 

NÃO SIM I NÃO 



CÂM.ARA MUNIC iPAL DE ARARAQUARA 
GABII\JETE DO PRESIDENTE 

Of. Em ... ~. 

Excelentissimo Senhor Prefeito : 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo número ~ 

Projeto de lei número 

Aprovado em sessão 

Assunto: 

7 :.. -

. . ' 

Pelo presente, passo é,s mã,os de Vossa Exce
lência, para os devidos fins, o incluso autógrafo acima re-

ferido . 
Apresento a Vossa Excelência os protestos de 

minha elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosas saudaçôes 

Ao 
.~~x. c,.e 1 ~ n .. t í s !3 t TI! o S e n ·b o r 
J-"-• -- ,. 

DD. Prefeito do Município de Araraquara 

ARARAQUMU\ 

' .. :,./ . ..,., 3GAL - fcna 22-1864 - 61387 8-76 
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CÂMARA 
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·-------------------------------------------------

MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

S! -.. .,!V"!.: t -~ 

-. - . "'\..-;·~ -;.· 
- . ..._~.v. 

-.. · ~ \ _.....;..-.... .:lI 

r • ..::toriza "~ ?ref'eitUZ'a a aprovar o 
.!'Z,íL2.:::1eja:1!e.nto de qv.adzoas do Jar_ 
(r:.,;l '-Ta::.."'ti:::ez ~ d2s·t."! cidade~ desti 

- ' ' "V ., ; ..., --:-n"1.c·.rs ::: CC):'lST.:=:t.":: .. c~:~.c· cte riU.C...t.eo :r-es2 - -., ..... ~ . ·:2: c-.:.2: e d2 c..,'tras Pl"OYJ..aelClas. 

·~.:;,·L~.;r;c 10~00 (ele·::- :;,etJ."Os) de 
- -~~::..:50 (v.:-,-; ,_.,t~o c ci:.1quenta / 

.. _),":' s:::ei.o -!-: r:o :- ;Jí; ;~ ~ setr.:: r: e. 
- .. to ::z~·-:.~Gçá--::-~:., 

··~ ..:(~, ~~g-u.z\:..ú1;:!:rl·~e, a :?::~ef'ei ~ t:.rta a.t1.to 
--~~:..~:·.-st=·;-,~ãc- de c-s ::~ s popt..ilEz-es c·JI~; 

.'·.:_,,:~.')"",-=: i:'?::r·cs ::;-::.alr;-:dos}u nas cru~'. 

' :..~--'izaçã:; re..?e:rid<.: nos a:r·tigos/ 
:.'e .. ~!'2-s2 s·)J..:::. ~:. ao :'12..no Nacis/ 

.: e: .... ;:::k:_::/(;::-: l-<.:c Coo:;:-2'::-!:lv.:; bbit;::t::::icma.l / 

·:::.; . 
_, 

\...1g2::-se ?.S 
;:;, • .. 4"!o;;; u:.s_pos::tçoes CCJ'fltrá 

· .. 
' ;• 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO Nº 

REFERtN CIAS : -

OFÍCIO Nº 805/78, de 20/06/1978 
AUTÓGRAFO Nº 36/78 
PROJETO DE LEI Nº 47/78 

Em 03 de julho de l 978 

Junte-se ao processoo 
Araráquarao ~~78 

Presidente~~.~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente; -

Respeitosamente, tomo a l iberdade 
de passar as mãos de Vossa Excelência, para os devidos fins , a inc!u 
sa Lei Municipal nº 2. 384, de 23 de j unho de l 978, que Autoriza a 
Prefeitura a aprovar o remanejamento de quadras do Jardim Martinez, .. 
desta cidade, destinadas à construção de nÚcleo resi dencial e dá ou 
tras providências. -

Valho~me do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta considera-
çao.-

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor GILDO MERLCIS 

Atenciosamente, 

MO. Presidente da Câmara Munici pal de Araraquara 
ARARAQ UARA/SP 

jr/ 
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PR EFEITU RA D O M U N IC ÍP I O DE 

Lr:i ~N~ 2,.384 · . 
-~ Mk't= • -

· a9·23 de j~c dê 1 9?6 

Autori2a e. Pref"ei t.ure e Sf3l!:'I;JVéU!": o 
~emejamento de quadras do Jeu
dirn · .. ~·ez e desta Ciete.de~ .··dest:i 
nar~ ~ ~~ da'-:~eo ·'resi: · 
-~&1 e dá ·õtJt$-providênc±aS .. '"" 

O PA9=ErfO 00 Mtfi.!IofPIO 9E . A-VAPJ\9 Estado de sia 
Paulo, na use das atrlbuiçSes :19sais, e de ~ c~ o. que . deC..~ou a c&na· • 
ra il.~unicipal, . em sessãO Ol'dinoán:a de 19 de ~- de l 97ao . promulga a s~ 
te lei:- · · 

Artigo 12 - Fica a Pref'ei tw:oa -autorizada . a · apl"C'.:tar · o 
remanejamento de lotes ·das qWdras 3 3S,e,a,m,u e ~e.·:da· qrsc~ra 4t do . -
Loteamento Jerdim ~rt:inez,. desta ci~, ~Sdas à. ·çons:t~~· de núcleo .. 
ae easas populares, ~ a~iarv&ncia . iu:ts aeguim:es reqUi:sitos·m!flimos: 

I - lmta5 com área m!mma de 141,00 . m~ {canto 'ê quà 
· re.""rta e sete métrcs ~}; · 

II - nJaS come no m!nimo lO;sGP: ~ (dez metros) dez la~ 
. ra1! ssmm l~$Ô (Um me~ e·'cinquerrta ~~~} 

de passeio e 7#09 m (~e metro,sh, d~latto •·ca.t . 
rcçável.- . . 

A..-tigo 2~ - Fica; . igtialinmta~ a . Pref'ai:~rs autori:z,ã 
c!a a ep~r plantas de conàtnsçic de cases .poPuJ.ares com. embrião m!D.imo ...;. . · 
de· 30.900 m2 ~mnta-met:ros qtted~), nas ~· menéicmaêes no artigo -
anterior.-

. Artigo 3!2 - A atttoriz~: ~Stida nos ~gos .ao~ 
ri~ áS presente· leis- referease SÔSilentS aa ·P.l~~ ~Cl'lél de Habitação e 
e;{ecutaaas pela ~~va Habitacicnal. de ~~.-

. ··; ;"·~.;~ ' 

jr/ 
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Decreto Municipal 4031 de 05/10/1978 

Denomina Rua JOÃO PAULO I, a via pública da sede do Município conhecida como Avenida Ivo 

Martines Perez, que tem o seu início na Avenida Alberto Santos Dumont, e o seu término na 

divisa do D.E.R. 

Denomina Avenida PAPA BENTO XV, a via pública da sede do Município conhecida como Rua 

Márcio, que tem o seu início na Avenida Padre José de Anchieta e o seu término na Avenida 

Alberto Santos Dumont. 

Denomina Rua PAPA LEÃO XIII, a via pública da sede do Município conhecida como Rua Celina, 

que tem o seu início na Rua Papa João Paulo I e o seu término na Rua Papa Paulo VI. 

Denomina Rua PAPA PAULO VI, a via pública da sede do Município conhecida como Avenida 

I rene Torquato Martinez, que tem o seu início na Avenida Alberto Santos Dumont e o seu 

término na conhecida Rua Celina. 

Denomina Avenida PAPA PIO IX, a via pública da sede do Município conhecida como Rua Ivan, 

que tem seu início na Avenida Padre José de Anchieta, e seu término na Rua Papa Paulo VI. 

Denomina Avenida PAPA PIO X, a via pública da sede do Município conhecida como Nair, que 

tem seu início na Avenida Padre José de Anchieta, e seu término na faixa da Servidão da 

C.P.F.L., no loteamento Jardim Residencial Água Branca. 

Denomina Avenida PAPA PIO XI, a via pública da sede do Município conhecida como Rua 

Neide, que tem o seu início na Avenida Padre José de Anchieta, e o seu término na Avenida 

Alberto Santos Dumont. 

Denomina Avenida PAPA PIO XII, a via pública da sede do Município conhecida como Rua 

Maria Helena, que tem seu início na Rua Papa Paulo VI, e seu término na Rua Papa João XXIII. 



Autoriza a Prefeitura a aprovar o re
ma nejamento de quadras do Jardim, ffi ar
t~nez , desta cidade, de s tin a das a co n_s . - , . , 
truçao da nu-cieo residencial s d a ou-
tras providência s o 

, -c .... . ,..., ~ · · .... · d. a hrt1go 1 - - •lca a ~re re1 ~ura au~or1 za a aprovar o 
remanejamento d e lote~ das quadras 3 , s , 6 1 8 1 10, 11 a par -
te da quadr~ 4, do Lo~eBmsntg Jardi m martinez , desta cidade, 
dastin ~ das a co n struçao de u clao de c~sas populares, com 
observancia dos seg u inte~ requisito s mi nimos: 

l. -
, , 

lotes co m are & mi nima de 147,00 m2 
renta e sete mitros quadrado s ); 

( cent o e qua-

- T ..... t • ~r'! n~ (' -. l \ • "'~ ! - - ~u a s com , no m1n~mo Lu ~u ~ m OBL me~ros) de Lar-
gura ~ sendo I, SD (um metro e cinquenta centime -
' \ . 7 00 ,· t , \ rl ' . ~I'D S j de 88SSBl0 8 ·r · ffi \SS B ffi 8~I'CS }, - B ~Bl-

to ca!'roçavel . 

Artico 2º -Fica . ioua lmsnt~ 1 a Prefe i tura autoriza
da a aprovar Plantas d8 c~nstrucão dE casa s populares co m em-- . " , ..... ··' . . ... 
br"ao mínimo de 30 i 00 m2 (trinta~ metros~u adrados) , na s qua-
dras mencionadas no artigo a nterio";"., 

Artigo 39 - A autorizacão re fe ri da nos artigos an -- , 
teriores ds presente lei~ refere-se s .o111E..ntB ao Plano Nacio-
nal de Habitação e e>:ecutadas pala .CoOPe.rati'-ra Hab itacional 
de Arar·aquara Q ._ 

.4rt igo 4º 
publicaçaoa 

l ei entra e~ ~i~ or · na dat i de sua 

Artigo 

Sa l a ds 

l 

SQ - R voqam-se as oisposiçoes 8 -

~ 

sessoes , 

e Silva Versado!' 

·-.... -~ 

:: 

.. , . 
em co!:lt rarl.o ., 

. -· 



Exmoso5enhorss 
memb r os GS e ;mara municipal de Araraquara 
Nesta 

~or consider a rm~s urgente a medida ccnsubs tan -

c i ada n o proJS"CO de le i nº !fJ- /78 , que autoriza a Prefeitu-

ra a apro var o reman e jamento de quadras do Jardim Martinez 1 

destinadas a construçao 
? 

de nuclso re sidenciai 
. ~ 

s d ~ outr?s p=ovi~~n~ias , solicitamos que a sua apreclaçao 

se r aça no prazo de 40 dias , confor~e _ faculdade prevista no 

ar t igo 31 9 incisa II , da Lei 
' das municipio s ~ deven-

"' 
do ser submetido a discussão e votaça o ~ n:as ter -

mos o o ar·tigD 136 , 

Sala de de 1978 

l 

2 


